
I _.

1

SENADOIFEDERAL
DATA DAAUTUAÇAO

20/09/20051----- •.•':"c:TO ~_~ _____.,

'~::1lvíimUIIJllm;i,4 .J EJ
1

~OFIff~,!,UM~ENT~o::..:o:...cR_'GE_" !_:""2".~~~~_.I I

DO "I'NTÊRT.EGIS IPESP~ClJU1-SEGRETAR

1_======(S=I=N'l'ER_._t=(====- _
INTERESSADO -==-~1- -:::::::::::::::~ASSUNTO:::::::::::::::===_

-----=~~~~G~Oc:=.DO SUL

L--------r--- COLINAS

DE... '- -"Mum'ICIPAL .- c..D
•
.. :

/

/

/

/

DATA

/

/

/

/

/

/

/

/

.-

PARA-

-1-

-- -

/

/

/

/

/

/

/

/
-

/

/

I
l-

I DATAPARA

/09i SEINPO 20

/I

I

I
~

1

ALMEIDA /
~- / / -bE RIBEIRO DE I

2HS. -JI. .... 14:26:0 I . /. /09/;2005' MITIIJO EM:;2O ~ _
(PA0

1

1l200l II E I / / I

i

DE

l)SEPROT
- -

SEINPO

-

1-

'.



Im'EffLEGII

SECftET I,A ~"A-_;Mi
SENADO FEDERAL "'~!=éP\JU'-,0 "w- '"~ "- ;." ." :,. -...".::.J ~,!c: ~~J~'
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ' -

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo o

• EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Colinas do Sul - GO ---~ --------

14/09/2005

I

Atenciosamente,
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TeIma Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
lImo, Senhor'
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
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Senado Federal - Brasília - DF

••
Ao cumprimentá-lo, vimos através do preseI).te encaminhar,

(ijhexa) a ficha de Solicitação de Adesão de Casa Legislativa ao Programa

Interlegis, desenvolvido pelo Senado Federal

Cientes de que nossa adesão será aceita, na oportunidade aceite

V.s. a expressão de nosso especial apreço.

Atenciosamente,

•• ~V3b
Gasp r acheco de Oliveira

=Preside1lte=

Rua Belo Horizonte - Área Pública nO 01 - Setor Cenlral- Colinas do Sul-GO - Fone/Fax (62) 486-1058 - CEP: 73.740-000
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. ,SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subs~cretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE COLINAS
DO SUL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

I
, 'CONVENIO N": GO-52I07/2005 - INTERLEGIS

•

•

.1
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denommado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transfÓrmou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I 123/0C-BR,
celebrado entre li REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE' COLINAS DO SUL, com sede na Rua Belo Horizonte, s/n° - Area Pública, n" 01 - Centro,
Colinas do Sul-GOneste ato representada por seu Presidente, Vereador GASPAR PACHECO DE OLIVEIRA,
resolvem celebrar O presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

• I
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente C,onvênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja exefução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o' intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos,
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integfante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado F;ederalde 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 db Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3.- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos obje,tivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

. este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA,,
2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

Ir. Devolver este kit assinado para o
Programa Interlegis, juntamente com
uma via do Convênio.

• A segunda Via do Convênio é para
o arquivo da Câmara.

o
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II - incentivar I o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Docnmento de Projeto
BRA/9'8/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas' as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I
V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,

informaç1ões vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de,
interesse ,do cidadão;

VI - permitir a iutilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar jtptto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa q.as Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TE~CEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:
I

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necess~o à sua operação;

D - zelar pel~ Jarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as ~orrnas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir'suptimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do ;Poder Legislativo;

VII - manter atualjzadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

I

VIII - promover a inclusão, a excIu3ào e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos 'serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meiosde comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar
l
e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do

PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assiru como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATiVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATiVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGiSLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares qu servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - OI recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procediruentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

V!a"NZ '>'Inexli "E':-do Senado Federali!Fone' (6U';i311-Z556-- .cEP.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e.programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. 1- .pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou
I

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA tompromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótes~ de alteração das especificaçães dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso ,aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técmca e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

I

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGMMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO,
I

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, poi iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade' e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante ~otificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

,,
IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência d~ste Convênio.

E, por estarem de ,acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília3J de~ de 2005 .

•
r •

11' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

\
Verea r Gaspar Pacheco de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Colinas do Sul

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

;il'm ~A nex a;" E'itd a Sên ad aJe dê,a ,.Fj ne:;[61)"31 fi2556 - CEP:J1016UOO ..,jB ra.s7Ji.•-
~ ~
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• ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I •••••••=== -
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

7
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
. Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO SUL - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Colinas
do Sul:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Q'3G 1f)S-~
L(M jOS-gc

1 atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

i.~~~=~~~_~lf;s_IIIl1:'1f~ifê~~&~~i~~Jãtm~~~~
rP<I atestar inst,alação

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim lKlNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet n Município: Sim D Não 5ZI

Gaspar -RC eco de Onveíra
Câmara Municipal de Colinas do Sul

Este jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguini<.:endereço:
PROGRAMA Interlegis'
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70165-900.

,/

"



TI RMO DE ACEITE E RE' ;PONSABIUDADE

c:AJ,'ARA MUNICIPALEstil:kl; ~ M, loiáp.io•.•; _
ICOL::'NAS00 SUL I @i lIAS =:J
~

")rWveI junto ao Prpgrama 1018rt.'
Rolll,rtD l'eMdano Modesto QUIrr Irl\e5
Nom"~ de posiiOIoutortJld,llj ~.~eam.~-ra-""-r.-rea-liZll-r-o-.-a!il<-.-)._.

:!) MicrccOmputlldor Nov!c lU! ND-P5OOE250Z-SS com I-' onittJ,
NO Série CPU: 00120A96GH6Z r", Tombamento:
NO Série Monitor: , :!;41~2i!!0!:12=32~O .J

Técnico:
__ ~IIWANOEll.SON

•

ASStSriNCIA TÉCNICA

I:~[~~NFORMA"CÁ
EQIJ :IPAM!NTOI Rl!CI!IU:DOI

I) Impre5SOl'll Laser LexTnJ ri<mod,Optrl! EDO
NO Série: 00120A96GIOR

DOO/Tel com:
_ .. J....1(62) 3293-43-00

r.jOTombamento: 1~00=5=3=H~ ~

[õõFo=7e.- _

NO Tombamento;
1.10 Tombamento;jES141S7000'l45

B03Y1SCOOOI60

:1) Solução Gateway. :c:omp lStB de um modem D-Uok, r" :xIel,) OfM-562E e um router D-Llnk, modelo OI-
B04HV
NO Sêrlll Modem:
NOsérlll Router:

oRegula
ro

Não:

Em r.aso de SIM no campo anU iar: CONCEITO

4. EstablllZlldor marar ENE ~. modelo EleS 1000 T(fI. com poNJK:la mlolma da Ilcva""'- _
NO série I!5tablllzlldor; IOOI20A9GGIYQ . NO Tombamento: 1--------'

TlU!I:NAMENTO
Fel rnlolstnldo curso de 3 (Ires: horas?

Obsl!tvaçl\es;
{Col&ltue lNIItIeM'lPOtodas alnfcrr:\.1 SésqUêad'\a~Ir~te Citarscbr: M dil-iculdsde; en~l'ttradas a ~ da lr&UlaÇIo efetuadá e
do tr4ll!!"!nto of8r!ddo.}

:
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ESPÉCIE: Convênio o': BA-29152iZ006- 'MODALIDADE: lne~j_
gibilidade OBJETO: ESlabele..-er c regularia pan;cipação da ea<a

J~~~a~~~ti:'~dí~~~~n;~~~g~.~E~~~~C~~'r.EDE'R~;;;;~~~
BRASIL e n BANCO INTERAMERICANO DE DESB-,TV'OLVI-
MENTO . BID. ASSINATUR .•••: lJlO)r2006 VIGE;.,lCIA: A cnntar
da dam de aSSiMil.nu. com vigencia "'lu;va1cmc iI dura,ào do Pro-
grama :Interlcgis, SLgnatáno: polo Se""dn Fedeml:Dr. Agae,.l d. Sil-
'11 Mala. Dlrctnr_(jcm\. pelo Interlegis: Senador Erraim Mora". pela
Contratada: Cimam Municipal de Cansaçlli>lBA - Vcrrndor f'redericn
MacêdlJ Reis.

ESPÉCIE; (\""'<:0'0 n' : BA-2'115JI2Il06-[)'lODALlDADE: Inc';'
gillilidade. OBJETO, Esmbdccer e regular, 11panicipação di! Ca<1I

~~g~~:~~~~ti:/'2e~~~~n~~~~~g~<.RCE~t~~~c"lWE~R~T~~~~
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ HlD. ASSINATURA: Il>103!:!0l\6.VIGENCIA: A co~tar
da dala dc assinatura. com ,'igêneia equi,'alcme ã duração du Pm.
grama .Imedegis. Signatário: pelo Senado Fcdcm1:Dr. Agaeid da Sil.
va Mal1l. Dlretor.Geml. pelo loterlegts: Senador Efmim MOrals. pela
C"nlratada: Câmara Municipal dc C",,,, Nova'BA _ Vereadur Josê
Eduard" Sal11ana da Cruz.
ESP!':CIE: C"m,;oio n' : BA-2913412006- MODALIDADE: [ne"i_
gibilidade. OBJETO: ESlabel""er o regular a panicipação da Ca5:l
I.egislati,.a 00 Programa Interlcgis. eontormc oS tennos do COntraiO
de Emp:-éstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO

~1~~~6 _eB~DB~~~~A~~~i~%~I~iil~0\'?G1~21~~~'~;";~
da <lata de ""sinntura. cOm vigêneia "'luivalenle li duraçfk. do Pro-
grama .Interl~is. Sigoatário: pelo Senado Federal:Dr. AgaCle1da Sil.
va Mala. D'retor-Geral. pelo Interlegis: Senador Erraim Mora", pela
Contratada: Cântara Municipal de Cravolândia!BA - Vereador Jo,é
Carl"s Souza SanlO~.
[SP!':C1£: Convêni'l n' BA-2913<1(W06- :>'10DAL1DADE: Inexi_
gibilidade_ OBJETO: Estabelecer c n:gulai a ponicipaçâo da Ca,a
Legislali,'" 00 Programa Imerkgi,. eoorpnoe os lennos do Comntm
de Empréstimo, celebrado cmrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAM[;R[CANO DE DESENVOLVI_
MEl"TO _ mD. ,\SSIl"ATURA: 17/o.lr.!006_ VIGQ<CIA: A contar
<ln dala de a"inolum. cOm vigêrleia cquivaleme à curação <lo Pro-
grama Interlegi.<. Signatário: pclo Senado fcderal:Dr. Agaeid da Sil-
,.,. Maia. Diretor.Gemi. pelo lotcrlcg~~: Scn'ador Erraim Mornis.. pela
Contratada: Cám.m MUniCIpal do GandwTIA - V""""dor VLvaldo Al_
mir de Oli\"Cira, I

ESPECIE: Com,;n,o n' : IlA-2913712003- MODALIDADE: Ine~i.
gibilidade. OBJETO: Estabeleeer e regular a partioipação da Casa
Legislali,", 00 Programa Inlerlegis, conlümic os lenl1o,; do C-Omrato
dc Empréstimo, edcllrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO INTERA:>'1ERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINATURA: 2811212005. VIGÊNCIA: A comar
da dala de assinalo"" com vigêoeia equi,'alenlc ã duração do Pro-
grama Imedegis.. Signatário: pelo Seoado Fod=l:Dr. Agaeicl da Sil-
va Mai •. Diretor-Gcral. pelo Intulegi!: S""ador Efrain, Morai •. pcla
Contralm': Comara :"luntclpal de GongoglrBA - Vereador Demlval
JMé Samos Sim,)~ í
ESPÉCIE: Con,êoio n'; BA-29I Sgr.21105.!MODALIDADE: loexi.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e "'guiar a panieipação da Ca.sa
Legi~iati,'a 00 Progran,a Interlegi,. conrflrmc os termo~ do Contrato
de Empréstimo, celebrado enUe a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASll c o BAI'CO [NTERAMERICANO DE DESEr-:VOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 2()'12I2005. VJ(;!':NClA: A cootar
da dala de as<inalura, com vigêneia equi,'alemc À dura,ão do Pro-
j:rama .[nterlegis, Sigoatá.-;o: pelo Senado Fedcral:Dr. Agacicl da Sil.
va Mala. Diretor_Geral. pelo In"'rlegis: Senador Efraim :>'1orais,pela
Coo=da: Câmara Munieip.~l de Itap;:!ricalBA - Vereador Vcrissimo
Eduardo Barreto Nobre.
ESPEC[E: Coo"enio n' B,\-2914gI2005; MODAliDADE: In~,i-
~ihilidade. OBJETO: E.'tah~lec", c rel!Ular a participação da Casa
Leg'.,lallva no P"'grama !oterlegjs, eonrp"!,,, os tcnoos do C""trato
de Emp:"l'stimo. eelebrado entre a REPUBUCA FEDERAT[VA DO
BRASIL e o BANCO mTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME:-JTO. 1310. ASSINATURA: :!f1I[212oo5. V[GE:.'olCIA: A CO!ltar
d~ dala de assinatura. eOIt1 ,'igencia oqui\'alentc à duração do Pro.
grnma Interlegi.<, Signatário: pelo Se~ado Federal:Dr., Agaciel.da Sil.
Va Maia. Diretor-liera!. pelo [mer!cgls, Se~ad(>f Erra,m Mora,~. pela
Controtada: Câmara MlInicip~l de Jacobioa/BA - Vereador Antonio
Carlos Ferreira de Deus. '

ESPÉCIE: Con',;nio n' : BA_29149í2005_ MODALIDADE: [oe"i.
gibilidaee. OBJETO, Estabelecer c regular a partkip;1ção da Ca.<a
Legislati,.a nf> Programa Imerlegi'. conf~rme n< termo, do Contrato
<le Empt6tim'l, eelcllrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAl"CO INTERAMER[CA:'\'O DE DESENVOLVI-
MENTO - 1310, ,\SSINATURA: 2SII:!i2005. VIGÊNCIA: A eootar
do <lata de ""sinm,,ra. com vigêocia equivalente â duração do Pro_
grama .Ioterlegis. Sigoalârio: pelo Senado Foderal:Dr. Agac,cl d~ SIl_
va Mala. D'relor-<;era1. pelo Interlc",t~: Sen2ilnr Efraim MoraIS. pela
Comra\ada: Câmara Municipal de JallUaquara'BA . Vereadora Sandrn
Lucia Magalhãe<
ESP!':CIE: Con,"~nio o' : BA-2903312005- MODALIDADE: Inc,i-
gibili,Jade. OBJETO: Estweleeer e rcgular a participaçlo da Ca,a
Legislat;,:a no Pr"grama Inter1egis. eoorprme os tcnoM <lo Cootrato
de Empré>limo. cdebrndo eOlre a REPl!BUCA FEDERAT[VA DO
BRAS[L c o BA:-JCO INTERAMERICA:-.IO DE DI:SENVOLVI_
ME:-;'TO - BlD, ASSINATIIRA: 2011212005. VIGCNCIA: A contar
da dala de assinalura. eom vigcneia equi~.• I""te à duracto do Pro_

grama Imerlcgis. Signalirio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeid d.1Silo
va Maia. Diretor-Geral. pcla Inter1cgis: Seoador Erraim Morai., pela
Coolralada: Câmaro Munieip:ll de QuijinguelBA _ Vereador \'nlde-
miro Ca,'alcaOle de MaIOS

ESPECIL Cooyi:nio o'; BA-2912W2004- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, Estabelecer e n:gular a panieipação da Ca.",
Legi.,lali\"a no Programa 100er!cgis. eonrorme 0< ICl1llOSdo Contrair>
de Emprtstim,l, celebrado enlre a REPUBUCA FF;DERATIVA DO
8RASIL e o BANCO fl\.'TER,\MERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO . BID, ASSINATUR,\: I7105I2flO.1.VIGÊI':C1A: A Nnlar
da data <k assinatura. com ,.igêneÍ.l equivalenle li duração do Pro-
grama Intcr!cSi'. Signa:ârio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaciel d~ Sil-
,." Maia, Diretor-Geral. pelo Interleg~~: Senador Erminl Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Sama C",r da Viloria/HA - Ve.
reador João Moreira Rocha

ESPEClE: (;r>ny.:oio o' : BA-29OóO.'2005. MODALIDADE: Inc~i_
gibilidadc. OUJETO: E,tabeleeer e regular a p.~"i"ipação da Casa
Lcgislati,'a no Programa Imerlegis. conf~rmc o~ termo, do Con1Tato
de Ernpré<limo, celcbrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTU - BlD. ASSIl"ATURA: 2011212005. VIGENCIA: A eootar
da data de assinalura, com vigêrlcia cqui, .•h:me à duracão do Pro_
srama Interlegis. Sigoalirio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia, Diretor_GcrnL pelo Intcrl~i ••: Senador Efmim Morais, reln
ContntlarlR, Câmara Municip~1 do Santana'BA _ Vercarlor João Ale-
Hodre Ba.-b,",,~

ESP!':CIE: Convêoio n' : BA_2912W006-- !l.10DAUDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E,mbelecer c regular a pmieipação da Ca<a
Le..-i,!ati,'a f><) I'rol"rarrn Intcrl~is, coorprrne os tennos do Contraio
de Empréstimo, celebr:llio emre a REPUBLlCA r.EDERATlVA DO
BRASil e " tJANCO INTERAMERICANO DE DESOIVOL\'I.
MENTO _ BID. ASSlt'ATIJRA: 16'0212006. VJ(;ENCIA: A COntar
da data di: a,,-~ioaNra. co:ll ,'igêoeia equiya1cmc 11duração do Prr>.
~'T3IlIaInlerlegi:<. Sigoatário: pelo Senado fcdcrnl:Dr. Agaciel da Sil.
,.a :>'12.i.,Dirctor-Geral. pclo Imerlcgis: Seoador Efraim Morais, pcla
Conlratada, Câmara ;"1unicipal de UbauJ.lBA - Vercador Paulo Cé.sar
Silva c Siha.

ESPI':CIE: Coo,'êoio n' : CE.:!3077/20l}f,- MODALIDADE: I",,~i_
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a pmtieipaçom da Casa
Lcg1sL~)i,'a nr>Programa In!crle!;is, co~o=e ,,' termos do ContmlO
de Empré,timo. celebrado eotre 3 REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERrCAl"O DE DESENVOLVI-
ME/>o.'T0- Bm, ASSINATURA: 16103.12006.VIGÊNCIA: A contar
da Gata de assinatura, com vigeneia equivalenle à duração do Pro_
Grama Interlegi~. Signatá,;o: pelo Senado Foderal:Dr, Agaeic1 da Sil.
,"a Maia. OirelOr.Geral. pelo Interlcgis: Senador Efraim Morai~ pela
ConUl!tada: Câmara :"1uoieipal <lc AquintziCE • Vereador José Or-
IlClco de Freitas Lima

ESPÊCIE: Conveo;o n' : CE_lJ069r.2f103_ :>.lODAUDADE: Inc~i-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislat;va no Programa [nlCrlegi~. eonrorme o,; lermos do CO~trato
de Empré>liroo. eelebrado eotrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRAS[l c o BANCO INTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - mo, ASSINATIlRA: 20ilZ/2oo5. VIGÊNCIA: A co~~~r
da dJJa de a<'<'inalUl1I.com vigêoeia equiyalemc iJ. duração do Pro.
~,'rama Interlcgi~, SiGnatârio: pelo Senado Fed:ral:Dr, Agac-ic! da Sil-
,'a Maia. Dirctor-Gcral. pelo Inler1cgis: SenadO!"Erraim MOl1lis, pela
Contrataó: CãOl:lra Mu~ieipal de Fârias Brito/CE - Vereador ."'Iiomar
Liberalino dc Almeida

r:.SPEClE: Con,'cni" n' : CE-2306~.12005- MOD,\UDADE: Inexi-
gibilidadc, OIHI:TO: E'tabe1cecr e regular a participação da CMll
Legi.,lati,'a on Programa IntcrIClli,. "onforme os lermos do Cf>Dtmto
dc Emp:6.linl<'. cclcbrneo emre a REPUBLlCA r.EDER.-'l.TI\'A 00
BRASIL c o !lANCO INTERAMERICANO DE DESEN\'OI.VI-
MENTO . BID, ASSINATURA: 20.'121:2003, VIGÊNCIA: A contRr
da data de "-"in atura. com ~'igêneia equi,'aleote â duração do Prc>-
grnm3 .In'erlegis, Signatário: pelo Seoado Fcdernl:Dr, Agacicl da Sil-
va /l.hi", Diret(".Geral. pelo [nterlegis: Se"ador Efraim Morai" pela
Contralada: CarrUlra Muoicipal de IbiapinalCF. . Vereador Paulo Ro.
berto Soares Ponda

ESPÊCIE: Convenio o' : CE.2307212006- MODAUD.o\DE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: Estabeleeer c regular a participação da Casa
legislativ" no Programa lnlerlegi~. con(orme o, termo. do Contrato
de Empréstimo. celebrado eOlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERlCANO Df; DESI:NVOLVI_
MEKTO - BlD. ASSINATURA: IM)1'200ti. VI(j!':NClA: A COntar
da data de a;~inalura. com vigcncia cqui,'al""'e â duração <In Pro-
grama Inter1cgis, Sign •••ârio: pclr> Senado Fod=I:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direl",-Geral. pelo 10IcrlClli<:Senador Efraim Morai~ peln
Contratada: Climara 'l,1uoieipal de M"rriohoslCE . Ve"",dor Augu~to
C6.a; de Ihrms

ESPECIE: Coo",oio o' CE-23065i2IXl5- ,\lODAUDADF.: loc,i.
gibilidade. OBJETO: Estabeleecr c rcgular a participação da Ca,;a
Legislali,'a 00 Programa loterlegis. cooronoe oS termo, do ContraIO
de EmpréstitllO. edcbntdo emrc a REPÚBLICA FElJERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTf:RAMER[CANO DE DESENVOLVI.
,\tE~TO - BID. ASSI1\ATIJRA: 0911112005. VIGENClA: A C""tar
da dam de n~~ioarura. com ,'ig.;ncia eqn;,,'alentc li duração do Pro.
gram~ Inlerlcgis, Signatário: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel dn Sil-
~.a ;"laia, Direlnr-Geral. pelo Interlegis: Seoador Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de PaeujálCE - Vereador Salvador
Alves de Oli,eira

ESPÊCIE: Convênio n' : CE-2305512006- MODALIDADE: loc,i-
gibilidade. OBJETD; E.<labelee.ere regular a p.~rticipação da C~ Lo-
gi~lat".,. no Programa [merlcglS. eonfo,:,ne os lcrmos do Conlrato de
Empréstimo. celebrado ""tn: a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BA/>o.'COINTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _BID. ASSINATURA: 16i02!2006. VIGENCIA: A contar da
data de a<sinatura. com vigeoeia equivalente a <lura,ão dr> Programa
Interlegis. Signatário: pelo Senado Fcdeml:Dr. Ag.cic1 da Sih-a Maia.
Diretor-Gemi. pelo Intcrlegis: Senador Erraim Morai,. pela C"ntra_
t2ila: Coimara Municipal de Qui,erc.'CE . Vereador Josê de Lima.

ESP!':CIF.: Com'coio o': CE-23U2912(I(J~.MODALIDADE: loc.<igibi.
ltdade. OllJETO: Estabelecere rcgulara panieLP;lÇ~OdaCa" LCOIi,lalin
nOPmgmma Imcr\eg1s"eoorDmICo' tennos do Contratodc Emprésliroo.
celebrado eotre a REPIJBLlCA FEDERATIVA DO BR.".SIL c o BAN_
CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BrD, ASSI_
NATURA: 2011Zl2on5_VIGÊNCIA; A eoo~'rd.~ daLade "-"inarura. com
"igéoci" cquh'lllentc;, dnracão do Progmma Intcrlegi.'. Signatitrir>: pelo
Senado Federal:Dr. Agacid <laSiln Maia. Din:I(>r.fjcral. pelr>Inlerlegis:
Senador Elraim Morai" pcl. Co~tratada: Câmara Munieip.,l de Tabu-
leiro do NoneiCE _Vereadora S&ni. ,\1aria Nomoha Chaves

ESP!':C[E: Conv""'io n' : GO-3216412005- MODALlDADF;, Ine"i-
gibilidade. OBJETO: Estabelceer e ""guiar a participação da CIL<a
Lcgisl31iva 00 Programa loterlcgis, cor.rorme os lermos do Contrato
de Empré,timo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIV,\ DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESF;:-I\'QlVI-
MEl\-'TO. 13m. ASSINATURA: 31103.12005. VIGÊNCIA: ,\ eoolar
da data de a"inlllUra. com vigeneia equivalenle li duração do Pro-
grama Inlericgis. Signalârio: pelo Senado Fedcrai:Dr. Agadel da Silo
,'a Maia. Direlor-Gera!. p.elo Interlegi,: Seoador E[raim Morais, pela
Comratada; C.",ara MlL'1,dpnl de Aguas LindlL<de GOI';S!GO _ Ve.
reador l.ui7. de Aquino Pereira

ESPÉCIE: Con,""oio n': GO.5:!IOZl2OO3_ MODALlDAD[: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a p3rlicipaçlo da Lasa
legislati'R no Programa IOlerlcgis. conrprmc o,; lenoo, do Contrato
de Empré.<t'rno. e-eh:brado em"" a REPUBLlCA FEDERAllVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESEl"VOLVI-
MENTO _ BlD ASSINATUR,\: 31/0312(HtS. VIGE:-IClA: A contar
d. data de tI-«ioatunt. com ,'igeocia equi"nlcnle à dura,ão 00 Pro-
grama .lo\er1cgis. Signmário: pelo Senado Federal:Dr. "'"acicl d~ Sil-
va :"lala, Direto;-Geral, pel~ loterlegl~' Scnadr>r Erraim Mr>rnis. pela
Contntt.da: Càmara .\1uoietpal de AraçulGO _ Vem,d", Valdi,.ioo
Ferreira do' SanlCl'i

ESPECIE: Convi:c.io n': GO-3210412005- MODALIDADE: loexi-
gibilidade. OBJETO: E~tabclccer e regular a panicipaçla da Ca.'"
Legislativa no Programa lotcrlegi" conforme o, lermos do Contrato
de Emprêstimo, eekbrado entn: a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:-JCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA: 311031::'003. VIGENCIA: A Contar
da da~ de •."inamra. com vigência equivalente à dumção do Pro-
grama Interlegi,. Signalâriu: pclo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil_
va ,Ma;a. Dircnor-Gt:ral. pelo Interlegi,: Se"ad~" Unti\\! Morais.. pela
Cootrnlada: Cãmara Municipal de Burilin6pol1~IGO . Vereador Ade-
valdo Pereira BarOOsa

ESPÉCIE: Con"enio n' : GO-~:!10512003_ MODALIDADE: Inni-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e rcgular a participação da Ca•••
Legislativa 00 Programa Interlcgi:;. eonr"rme ()<; tennos do ContraiO
de Empréslimo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR."'SIL c O BAt':CO lNTERAMERICANO DE DESEN\'Ol VI_
MENTO _ BID, ASSII'AruRA, 31,1))12005, \'IGÊ:-:C[,\: A e""tar
da dala de "-"i natura, com vigêocia equi"alcnle â durnção do Pro>-
grama Interleg.i.s. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaricl da Sil-
,'a ,\laia. Dir~lor-GcraL pelo Imcrlegis: Senad", Erraim :>'1omi" pela
Comratlld.~: Cãmara Municipal de Caheceira.<,JGQ . Vereador Juiiu
BalLSlaGr>mc' Lima.
ESP!':CI[; ("on'enio o': GO_3:!10612005_ MODALIDADE: I"",i-
gibilidade. OBJETO; Est~belC"Cerc regular n participação d~ Ca5a
Leglsl.tiva nO ProGnlma ImerleglS. eoof!,rme os tennos do C"n!ralJJ
de Emprêslimo. celebrado eotn: a REPUBLiCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO 1JE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSrNATURA: 3110]12005. VIGÊNCIA: A Contar
da data de =inatura, com ,'igeneia equivalente à duraçâo do Pro'
grama Imenegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia, Diretor-Geral. pelo InlCr1egi" SenadOf Efraim Momi." pela
C""tralada: Câmara Municipal Cc Campo Limpo de GoiÕ5.IGO . Ve-
reador Flávio Henrique de Lima

ESPÉCIE: Coovenio n' : GO_52166J:!006- MODALIDADE: Inc,i!!,i-
bilidade. OBJETO: Estalle1c'Cerc regular" participação da Clt••• Le;ti,-
l.ti"a 00 Programa Imer1esi~, eooforme os lermos do Contrai" de ~m-
préstimo,cclebrado em",a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e
o BA:-.ICO INTI:RAMER[CANO DF; DESENVOLVI:>.1ENTO _ BIO.
ASSINATURA: 04'041200(,. VIGENCIA: A C<lntmda data de tI-"ina-
rura. com vigência equivalente à dura,ão do Programa [nlerlcgi~. S,!'-
natário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel d3 Sih'a Maia. DirelOr-l.;eral.
pelo [ntcrl~is: Sen.~dor Erraim Morais, pela COtltratada: Câmara Mu_
nicipal de Cidade Ocidcnllll'GO. Ve"",dor Frnneisco A"'cs A,.cllnr

~P!':C[[:: O:l:'ênio n': (;0-3210712005- MODALIDADE: I"e.~igi-
bilididC:-OBJETO:'Esta!:>e1ccer c'regular'a ratlicil"'ção da C,,~a Leg1s-
I••i,.a "" Progmma loterlcgi~. conforme ~ lerm,ls do CO!ltratn de Em_
prestimo. celebradoen!rea REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL e
O RANCO INTERAMERICANO,DE DESENVOlV[MENTO . HlD
ASSI:-.IATURA: 3110312003. VIG£r-:CIA: A conl1lr da data de a"ina_
tura,.com 'igêneia ce;ui,-alcnle â durnCão do P"ll;rama Interleçl<. Sig-
naIáno: pelo Sena<ln Fodeml:Dr. Agaclel da Silva Maia, DLreto,-Gernl.
pelo Inlerlegi~',Senador.Erraim,Morais. pela C<>ntralllda:CãlllllrO Mu-
nicipal de:Colioa.s do SuL'GO _ Ve.'eador G"'p.~r Pacheco de Oliveira

!
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
lirTERUGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

, Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstirr10 n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo. '

. Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
DesenvolVimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto B~A/98/01 O-Interlegis.

I

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[ '<.Z'

,~\~y•..?S' .t?c~_.~~ ",
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Colinas do Sul
Rua Belo Horizonte, s/n° - Área Pública, n° 01 - Centro
Colinas do Sul - GO
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Rubrir-.a .

T£8MQ.bEJ'AANSf'E:Fl~NCIA;OE"TlTULARIDADE'. ' 't)E:;~EN~EEcit!ííf>Â~E~O~ .

FilIO; pres~nlé .fnslrumllnto. b. PAÓtrRAMA DAS N.6.ÇÔÉS )lJN10'Â~.;B.í\.BA(D:
DESEtN9l.YIMENT(}.PNUD tranSfere;. Cõm~a8rJuêru;íll ~da SECRETp;RiA'EpPE;Clil\k,DO:
]~ J#B'SgR1S] ..~.g'êridill.e~ecu\pra. )do Pf6jeI0Bf1p;t9W(j~tl ..,"para: {lf1d,<; ••C1i,iãÂ.;~ê~J~~tIY~;
bêriê!íCiána.'é1P,F?,fpgramá'.'lnlerlegls'.'<;nm.'oose.no .TERM0".QE{\ÇEI'rE"!;l.IJ)àé!o;p~l~ r~pel::li'i,à
CASA ..'LE<3'lSéA'rNA:.que;epàrfe'intellrar:l!éd,o. 'R~es~ríte..0slrUmênll).~áplénª'.'{!WI~ii~dé:~'

!~fi~~~i:~ii~a~~ªL~dt.~~,~~~~~~r~i?~'~:I~~~l~ti~~if~~JR~ít~i
'... .....;'~:!'~1is~}'é<lMij)a:merljoê;S?oHet6üeHtê$dáas$íslência.do iP!\jUÍ)aoc>ovemO;'do'I}~a?ij"
ng,'ª!T!bító,doRrojelo •.8RAf\1â¥O'O- 'ProgramalnlerleQis,; eslandotallransterenciáde',ª'Ciirqº~Qrna~:
drsposiç(.ies.clo'.respectívo bocumeníó;ôeProjetoÊlBA198/()10'fimiaao,Centtêo •.PNÜD~êéOéé(}yemo'!Ío"f!rasiL .... .' .,-"" ....• « •."", > ....•..• ',."," •.,.,-,'> .•,.•..•.• , .....-, ....•.

éqUíPÍi~1~:~~~:~~:a~~~~~~~~~:j~~ft~~~g~~~~:ir~~:i~~S{;:~;;t~::~:~r~t~~':."
no,COIívênl0 cílâd,dS aGirrllf e;sUjêitó 'âeveÍ1tuaii;liíTlil~Ões neíecontidas. .

. .PermanececadaCasale~i$ici'ii~nespQn.Sávei. 'deSde li;entregá-dós respécliVos,fl'eni;e;
equipamentos; por q'lJaísqüefobngações, õnúsoíF~r.ejuizós deqüalqu~i nátóreza gue tenham,~~~;~t:~X~~';~t:t:e~~tTé~1:~6~e6riíosi:alnda .q~ºé;çijrrilm;de_sUa' ~íiiiâÇão;ou'W~e,

L.(A.~
MáreiCísàriipaio Léãó'Márques. _

DJretor
,SecréíarlaEspeclahjo ínte~~i\>

«Sêiinuadr,/ôi;'âiócoA;,n~'anJ,;':i7&7j:í;~~'Bms!.~~~~r~;~;~Mcmt~!lfgQ9,ú.~;F.'~;
, ._ _._ <__50
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR I

DESTINATÁRIO DO OB,!E_TO I DESTlNATAIRE
NOME OU RI',

i,

1
i
I

I
,I

,
114 x 186 mm

~DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

JRfTÁRtAI PRIORITAIRE

;URADO f VALEUR DÉCLARÉ

,
!S I PAYS,

~; ~
~;, ,.--_.~-,

•.. :"'-]"1 •

FC0463/16

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SfGNATURE DE L'AGENT

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

ENDEREÇP PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
.75240203-0

ENDEREÇ:, A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
]1 Presidente da Câmara Municipal de Colinas do Sul

CEP I COOE ;" • Rua 8elo Horizonte, ,sin° -'Á;ea' Pública: nO01 - Centro
" <

Colinas do Sul - GO

E
C~73740_000 .~ ~""::-

DECLARAÇA; "'...-_
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- '""-.I _ ::. ~'" _ _ ~....:':l~."..,;~~~... "
ASSINATURA' -... ~
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•
Folha N'

Processo

Rubrica
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